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Governo MonicipaS

IPOR
SEM PARAR!

PORTARIA N" 1676/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELIZABETI DE FARIAS, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Pstado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de Processo Seletivo

Simplificado n" 001/2021 (aberto através do Edita! N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital n°

006/2021 de 09/09/2021, que homologou o resultado fmal. Edital de Convocação n° 007/2021
de 20 de setembro de 202 I .

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 09 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora ELIZABETI DE FARIAS,

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG i\° 5.463.033-6- SSP/PR. e inscrita no
CPF/MÍ' sob ]f 776.095.069-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada

através do contrato \f. 006/2021, de 09 de dezembro de 2021, aprovada em Processo Seletivo

Simplificado no Regime CLT, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS (FEMININO),

lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de
dezembro de 2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR). 12 de dezembro de 2022.
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ANO XI I N° 2665Paraná. 13 de Dezembro de 2022 ● Diário Oficial dos Miinicipios do 1’araná ●

do PROFi:$SOR EDI rACÂO INFANTIL, nomeada1/SSP/PR e inscrito no CPI7MF. N” 017,107.589-80. residente e
domiciliado à Rua Guilherme Tissiani. n'' 1452. nesta Cidade e

Comarca de Iporá. a viajar à Cidade de Curitiba. Fstado do l^araná.
com saida no dia 13 de dezembro de 2022 e retorno no dia !6 de
dezembro de 2022. com 03 (três) diárias, no valor de R$ 594.86

(quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta c seis centavos) cada
uma. pert'azendo-se assim o valor total de KS 1,78-1.58 (hum mil.
setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), para

Curso: intfrpri-:taçao h■Adoparticipar

cargo
através da Portaria n" 426/2011 de 29 de agosto de 2011. lotada na
Secretaria de Educaçào e Cultura.

li - Retroagiv os eleitos desta Portaria a contar de 08 de dezembro de
2022.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.Vl-,READORES ERESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS.

DEMAIS AGEN'1'ES PÚBLICOS A LUZ DO DECRETO LEI N"
201/67 E DA NOVA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
LEI N° 14.230/202! (PARTE 11).” "DISCUSSÀO E ANÁLISE DA
NOVA CON.IUNTLJRA POLÍTICA E ECONÔMICA DO PAÍS
PARA O S PRÓXIMOS ANOS."

Iporà-(PR). 12 de dezembro de 2022,

SÉRGIO I.VÍZ nORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentíficador;6B270CF4
SCHNEIDER

E  CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM
O  Curso será Promovido pela l^mpresa:
TREINAMENTO
GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no Auditório do HOTEL
NIKKÜ. Rua Baráo do Rio Branco, n" 546. na Cidade de Curitiba. GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORI ARIA N** 1675/2022Estado do Paraná.

C.'ONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA
DA SILVA. E DÁ Ol.TRAS PROVIDÊNCIAS.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5'’ da Resolução n'’
Ü05/2Ü19. de 29/1 1/2019. ‘^0 beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno, atestado ou certificado que comprove
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá

elaborar relatório circunstanciado das atividades

a

também

SÉRGIO El i/ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Píu'aná. no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Ari. 3A. § 4‘-’da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

desenvoh idas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

RESOIA E:"íjP'' - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção (passagens de ida e volta) serão ressarcidas
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este .Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporà. Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

l  -Conceder, no dia Ü8 de dezembro de 2022, 01 (um) dia ■
dcAFAS TA MENTO FOR .MOTIVO DE
ServídnraíNANETE PEREIRA DA SILVA.brasileira. solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n"^ 9.927.168-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPI7MF sob n'’ 059.557.209-01. residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada cm Concurso Público,
dePROFESSOR DE EDI GAGÀO INFANTIL, nomeada através da
Portaria nL 310/2015 de 15 de abril de 2015. lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de dezembro de
2022.

DOENCAa

para o cargo

ADÃO ALVES PIMENTEL
Presidente

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
\  Secretário

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Roberto lliromi

C ódigo idfntilK'ador:FB79B8ü2

lporà-{PR). 12 de dezembro de 2022,GOVERNO MUNICIPAL - GABINE TE 1)0 PREFEI TO
POR TARIA N’ 1674/2022

SÉRGIO LUIZ nORGES
Prefeito MunicipalCONCI.de AFASIAMENTO POR MOTIVO DL

DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SOARES
EVARISTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:5lAD44D8
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1676/2022

o disposto noArt. 34. § 4°da Lei n°. S35'2006:
o atestado Médico: CONCEDE .-\FASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELIZABETl DE
FARIAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOIA E:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021 (aberto através do Edital
N® 002/2021). de 04/08/2021. Edita! n° 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou 0 resultado llnal. Edital de Convocação n° 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

1 - Conceder, a partir de 08 de dezembro de 2022  a 09 de dezembro
dc 2022. 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora SITA ANA .SOARES FA ARIS TO, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8,891 .752-9 -
SSP/pR. e inscrita no CPI7MF sob n® 052.373.779-39. residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
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ANÜXI IN”2665Paraná. 13 de Dezembro de 2022 ● I3iái io Olicia! dos Municípios do l'ataiiá ●

irinla por cento) que resultou em valor menor que  a última
remuneração e. portanto o cálculo da aposentadoria se dará pelo valor
da média salarial, que resultou no valor de R$ 7.699,17 (Sete mil
seiscentos c noventa nove reais e dezessete centavos), demonstrando-

se menor, passando assim a originar os proventos de aposentadoria.

,Art. 2“ - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em
\ iaor na data de sua a.ssinatura.

rdsolm:;

1 - Conceder, no dia 09 de dezembro de 2022. 01 (um) dia de
Al ASTAMEMO POR MOI IN Q DE DOnNC:-\ à Servidora

ELIZABETI DE FARIAS, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 5.463.033-6- SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n'^
776.095.069-15. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporà. F.stado do Paraná, servidora Pública Municipal. ser\idora
pública Municipal, contratada atrases do contrato n”. 1)06/2021. de 09
de dezembro de 2021. aprovada em íVocesso Seletis  o Simpli tkado no
Regime CLP. para o cargo de .SERX LNTF DE SER^'lCOS
(I E.MININO). lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente.

REGISTRE-SE,

PUBUQVE-SE,
CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Iporâ. Estado do Paraná, aos dois dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.II - Retroagir os efeitos desta Ponaria a contar de 09 de dezembro de

2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES

Ibofeito MunicipalRegistre-se.
Publique-se. e
Cumpra-.se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentÍficador:9CB8AE32

Iporà-(PR), 12 de dezembro de 2022.
GOVERNO .VlllNK IPAL - GABINETE DO PREFEITO

EDI I AI, DE CLA.SSIF1CAÇÃOSÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
REF: rOMADA DE PRECO N.” (II3/202-P.\ll
PROCESSO n." 029/2(l22-PMI

A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste
comunicar aos interes.sado^ na retilização de A.MPLI.AÇAO DO
CAIEI RECA.MO DOS PEQEEMNOS - .MUNICÍPIO DE

IPOR.Ã/PR. que após análise da documentação relativa a proposta de
preços referente o envelope n° 02
DESEMPATE apresentadas pelas proponentes habilitadas C A
BASSALOBRE- C ONSTRUTORA e AMBROZIM & CÂNDIDO
CONSTRUTORA E ENCíENIIARIA LTDA. teve a seguinte

conclusão e decidiu classitlcar a(s) seguinte(s) proponente(s):

PROPOSTA DE PREÇOS e

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldct)tiflca(lor:057F5C45

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINE 1 E DO PREFEH O

DEC RETO N” 182/2022 REPUBLICAC.ÃC) POR INC ORREÇ.ÃO

APOSENTA O SERVIDOR OSCAR MAKOTO
HORITA. DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORCiES - Prefeito Municipal de Iporã  - Paraná, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. o disposto no An.
4U, §1°, III, ”b" da CF - Comum Provento Proporcional ao Tempo de
Contribuição-Sem Paridade. Media da 80% maiores Remunerações e
considerando:

Valor propostoPtoponenies

<■ A «ASSAl.OHKt- COVSTIU<rOKA inscrita sob CNPJ:
ZJ.TJÓ.VOJ.WO I ●!}&

RS 200.987,67

AMWROZIM & CANDinO ( ONSTIU lORA K KNCKNHARIA
LTDA inscrii.isobCM’J: Jl.SIO.VSI.OUUI-W

KS 189.526,62

Parecer e.xarado pela Assessoria Jurídica do Município: SeráDiante do exposto, e em conformidade com o item I7.8.I.I
considerado empate situações em que as propostas apresentadas
petas microempresas e empresas de pequeno porte sejam, iguais ou
até 10% (de: por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
(ari. 44. §í°da l.ci Complementar n" 123).
Irimprcsa vencedora:

DECREIA;
.Art. 1” - Fica aposentado voluntariamente por Idade, sem paridade a
partir de 02 dc dezembro dc 2022. ao Senhor OSC-.AR MAKOTO
HORI r.A, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n”
1.145.975 - SSP/PR, e iinscrito no CPF/MF sob n” 965.722. 138-20.
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporà, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de .M EDI ('O. nomeado através da Portaria n”. 128/2012
de 27 de fevereiro de 2012. lotado na Secretaria de Assistência à
Saúde, concedendo o beneficio garantido no Art. 40. §1°. lll. "b" da
CF. Proporciona! ao Tempo dc Contribuiçào-Sem Paridade.

Valof proposto1’ropniiemos
(ONsriu.TonA e

CMM;sob
CANDIIJO
LIDA in

A.M imoziM
rXGKNMARIA
31.329.98 LOüOI-49

RS 189,526.62scrit;!

Comunica ouirossim. que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório,
nos termos do art. 1 10. da Lei n”8.666/93, o prazo recursal previsto no
art. 109, inciso l. alínea "ir. a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para inicrposiçào de recurso quanto  a classificação das
propostas dc preços.

Iporã/Pr. 12 dc Üc/embro de 2022.

I-CONSIDERANDO:

A l” da 'fabelaque o referido servidor encontra-se no nivel relércncia
de Salários, com vencimentos dc RS 18.03 1.31 (Dezoito mil e trinta e
um reais e trinta e um centavos) e que juntamente com o adiciona! de
tempo de serviços de 10% (dez por cento), no valor de RS 1.803.13
(Um mil oitocentos e três reais e treze centavos)  e Insalubridade no
valor de RS 242.40 (duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis
centavos) que totalizou o montante dc RS 20.076.84 (Vinte mil e
setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), valor em que se deu o
último vencimento.

GILBERTO MARCIAKI
Comissão de licitação

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:AA3FEB2D
os proventos de aposentadoria foram calculados pela média aritmética
das 80% maiores contribuições no periodo 07/1994  à 09/2022.
resultando no valor de RS 14.444.99 (Catorze mil quatrocentos e
quarenta e quatro reais c noventa e nove centavos),

que sobre a media aritmética foi aplicada a proporcionalidade de
6810/12775: isto é na percentual de 53.30% (cinquenta e três virgula

GO\ ERNO MUMt IPAL-GABINETE DO PREFEITO
E\ I RA I O DE CONTRA I O

Contrato: n” 281/2022.
Contratante: Município de Iporà-Fr.
Contratado: H.R ATLNÇÀO MÉDICA-LTDA.
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